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1 – DIRETORIA-EXECUTIVA 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00431 de 26 de outubro de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de equipe de planejamento da 

contratação. 

 
A DIRETORA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 

PESSOAS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das atribuições 
conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2018/00379, de 3 de outubro de 2018, e tendo 
em vista o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00223,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de 

planejamento da contratação de solução de monitoramento e armazenamento de 
imagens e sistema Circuito Fechado de Televisão - CFTV:  

I. Integrantes requisitantes: Abinael Alves da Silva e Daniel Batista Pereira, da 
Assessoria Especial de Segurança Institucional e de Transporte;  

II. Integrante técnico: Rui Nobrega da Silva Leal, da Secretaria de Tecnologia 
da Informação;  

III. Integrante administrativo: Gabriela Cosmo Nascimento, da Secretaria de 
Administração.  

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2018/00407, de 18 de outubro 
de 2018, publicada no Boletim Interno Especial de 19/10/2018.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

MÁRCIA DE CARVALHO 


